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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 83/2025

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei.

O presente Projeto de Lei Complementar tem por finalidade aperfeiçoar o ordenamento jurídico municipal, adequando-o às peculiaridades urbanísticas e ambientais do Município de Schroeder, de modo a possibilitar maior segurança jurídica e viabilidade técnica na análise e regularização de empreendimentos localizados em áreas urbanas consolidadas.

O projeto propõe a inclusão de parágrafo único ao artigo 107 da Lei Complementar nº 232/2020, a fim de permitir que os Setores Especiais de Interesse Social (SEIS) e seus respectivos Planos Urbanísticos possam ser instituídos por ato do Chefe do Poder Executivo.

Essa alteração visa conferir maior agilidade e efetividade à implementação de programas habitacionais de interesse social, sobretudo aqueles voltados à população de baixa renda, em consonância com a Política Municipal de Habitação e com o Plano Diretor Municipal. A medida está em harmonia com o interesse público e com as diretrizes constitucionais de promoção da moradia digna e da redução do déficit habitacional.

Em síntese, o projeto busca conciliar o desenvolvimento urbano ordenado com a preservação ambiental, garantindo instrumentos legais adequados para o planejamento e a regularização de áreas urbanas consolidadas, ao mesmo tempo em que favorece políticas públicas de habitação social, assegurando o direito à cidade e à moradia.

Diante do exposto, considerando o interesse público, o amparo técnico e jurídico da proposta e os benefícios diretos à população e à gestão urbana municipal, submetemos o presente Projeto de Lei Complementar à apreciação dos Nobres Vereadores, certos de que sua aprovação representará importante avanço para o desenvolvimento sustentável e inclusivo do Município de Schroeder. 
Solicita-se a tramitação em regime de urgência, em razão da necessidade de aprovação da legislação, para prosseguimento do projeto de construção das casas populares do Programa Casa Catarina, que serão construídas no bairro Itoupava Açú. 
Schroeder, 24 de outubro de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº        /2025 – REGIME DE URGÊNCIA
Inclui dispositivos na Lei Complementar nº 232/2020, que Dispõe sobre as Diretrizes Estratégicas, Institui o Plano Diretor de Schroeder e dá Outras Providências.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Inclui o parágrafo único no artigo 107 da Lei Complementar nº 232/2020, com a seguinte redação:

Art. 107. [...]

Parágrafo único: Os Setores Especiais de Interesse Social – SEIS e seus respectivos Planos Urbanísticos também poderão ser instituídos por ato do Chefe do Poder Executivo para implementação de Programas de Habitações Populares.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 

Schroeder, 24 de outubro de 2025.

JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal

Aprov. em votação única em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______.
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